
INDICAÇÃO Nº 
3835
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretária do Esporte, Lazer e Juventude para viabilizar a implantação de uma “Academia ao Ar Livre” no Bairro Capuava no Distrito de Pirambóia no município de Anhembi.

JUSTIFICATIVA

O município de Anhembi possui poucos espaços apropriados para práticas esportivas e o Distrito de Pirambóia, que conta com aproximadamente 2.000 (dois mil) habitantes, não possui academia ao ar livre, para o lazer e a prática esportiva da população.

Assim, tal demanda será de grande importância para a cidade bem como vale ressaltar, que o esporte assegura o desenvolvimento físico e mental de forma saudável, além de estimular o espírito comunitário, o respeito e a saúde.


Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhorar as condições de vida da população do municipio de Anhembi.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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